



PROJETO DE LEI Nº 2576/2007
Autoriza o Executivo Municipal a realizar exames médicos em alunos da rede municipal de ensino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:


Art. 1º Fica o Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, autorizado a disponibilizar para os alunos da rede municipal de ensino, exames médicos anual.


Parágrafo único. Os exames a que se refere o caput deste artigo deverão ser efetuados nos primeiros dias de aula.


Art. 2º O exame médico a que se refere o art. 1º inclui a verificação da pressão arterial, do batimento cardíaco e a realização de:


I   - no mínimo, duas modalidades de exame de sangue;


II  - um exame de urina (rotina);


III – um exame de fezes.


Art. 3º Caso seja detectada alguma doença, o aluno será encaminhado ao sistema de saúde público, para atendimento prioritário.

Art. 4º As despesas decorrentes da aplicação do disposto nesta lei serão  correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.


Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 12 de março de 2007.





OTAVIANO MARQUES DE AMORIM





Vereador

JUSTIFICATIVA:


O presente projeto de lei visa detectar alguma doença ou anomalia em aluno da rede de ensino e procurar garantir seu tratamento, para que esses alunos possam se desenvolver, normalmente, sem prejuízo de sua capacidade para aprendizado e de forma a possibilitar a prática, sem riscos, de atividades esportivas nas unidades municipais de ensino.

